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00100a ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NQ 071/82/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 08 de novembro de 1982. 

Ilustre Senhor Presidente 

Apenso ao presente, passamos as maos de Vossa 

Senhoria, para apreclaçao desta colenda Camara de Vereadores, o projeto de 

lei nº 71 /82, que autoriza o Poder Executivo a doar imOvel ao Estado do 

Rio Grande do Sul e (A' outras providÊncias. 

A fim de atender solicitaçgo da Diretoria de 

Patrimonio do Estado, que deseja regularizar a situaçao dos imoveis das es 

colas estaduais, a Municipalidade desapropriou a 'roa neceseria e 	agora 

a doa ao Estado, para a Escola Estadual de 1Q Grau Incompleto Ipiranga. 

Confiantes do correto entendimento por parte 

dos ilustres edfs, solicitamos a apreciaçao e votaçao do anexo projeto de 

lei em regime de urgencia. 

À ocasigo, manifestamos a Vossa Senhoria nos-

sos protestos de elevada estima e distinguida consideraçgo. 

FORT ATO JANIR iZZAR 

Prefeito Munici 1 

À Sua Senhoria, o Senhor 

Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DD. Presidente da. C.2mara Municipal de Vereadores 

Rua Marechal Deodoro, 248 

J12.219-1.3.1291.2,-.2.92-Z2.5. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 71 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1982 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVOA DOAR IMÓVEL Ag 

ESTADO DO RIO  GRANDE DO SUL  E DÁ OUTRAS PRO 

VIDÊNCIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizadó a doar ao Estado do Rio Grande 

do Sul, uma ;rea de terra com 4.000,00 m2, em forma de parale 

logram°, localizada na zuna rural deste município, constituída de parte do lote 

rural no 30 da Linha Pauline, com as seguintes medidas e confrontaçães: NORTE , 

na extenso de 42,00 metros, com terras de Elfa Antonieta Callegari e outros 	; 

SUL, na mesma extens3o, sobre o antigo eixo da Estrada Geral; LESTE, na exten - 

sao de 100,00 metros, com propriedade de Lacy Scarton; OESTE, na mesma extenso, 

tambem com propriedade de Elfa Antonieta Callegari e outros. Referido imável en-

contra-se transcrito no Registro Imobílià'rio desta cidade sob matrícula 1-14.986 

Art. 20 - O imÉvel ora doado destina-se ã Escola Estadual de 10 Grau In 

completo Ipiranga, da Linha Pauline, distrito de Faria Lemos, 

Art. 3O - Este lei entrara em vigor na data de sua publicaço, revoga - 

das as disposiçges em contgrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos oito dias do mes 
de novembro de mil novecentos e oitenta e dois. 
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FORT ATO JANIf RIZZ 

refeito Munic'pal 
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MATRICULA 

14.986 

MATRICULA: 	14.986 (quatorze mil, nafvetentos e oitenta e  
Bento Gonçalves, 19 4c outubro de 1482.-(Prot. 29.449).- 
Uma irada de terras localizada na zona rural deste munieGro, com°  
a superfície de quatro mil metros quadrados (4.000,00m2 ), em forma 
de paralelogramo, constituído de parte do lote rural número trinta 
(30) da Linha Pauline, com as seguintes medidas e confrontações:., 
Norte, na extensão de quarenta e dois metros (42,00m) com terras 
de Elfa Antonieta Callegarí e outros; Sul, na mesma extensão,aobre 
o antigo eixo da Estrada Geral; Leste, na extensão de cem metros - 
(100,00m) com propriedade de Lacy Searton; Oeste, na mesma extensa 
tambêm cum propriedade de Elfa Antonieta Callegari e outros.-INCRA  
N9 do imõvel: 854 026 006 971 com 9,8ha. Mod.Fiecal: 12,0. com  ... 
0,73 modulos e Fração Mimina de Parcelamento de 9,8.- Proprietâríos. 
ELFA ANTONIETA CALLEGARI, cio lar, solteira, maior, cie n9 029 451 q 
770/72, domiciliada e residente neste município, na Linha Pauline; 
ROSA CALLEGARI, solteira, maior, do lar, cie n9 029 439 300/59, do 
mie/liada e residente neste município, na linha Pauline; LUIZA CAL 
LEGAR' GROSS, do lar, e seu marido FRANKLIN JORGE GROSS, professor  
uníversitãrio, cie n9 000 942 340/00, domiciliados e residentes na 
cidade de Porto Alegre, na rua Carlos de Carvalho, n9 42; MARIA 
LOURDES CALLEGARI MAUTONE e seu marido JOSE MAUTONE, comerciantes, 
cie n9 352 620 360/15, residentes e domiciliados na rua Borges do- 
Canto, n9 88, na cidade de Porto Alegre, neste Estado e DANILO CAL 
LEGARI, engenheiro agronomo, e sua mulher GEMMA CATUARINA MARIA r 
HARTINATO CALLEGARI, do lar, cic nf.! 010 757 050/53, domiciliados e 
residentes na cidade de Caxias do Sul, neste, :;:stado, todos brasi-
leiros.- RejJstro Anterior: Transcrição nY 2.65.8,.fis. 174 do li- 
vro 3-AR, deste Oficio.- Dou fú.-Of.Ajud. 	A0/ (Alcides Navari 
ai).-CR$ 396,00 	 • 

R.1-14.986.-Bento Gonçalves, 19 de ou.ubro de1982.-(Prot.29.449)-
DESAPROPRIAÇÃO: Escritura Publica de desapropriação. amigãvel, cumu 
lada com daZIo em pagamento lavrada em 20 de agosto de 1982 no Segii.  
do Tabelionato desta cidade (L9 15, fls. 55/57).- Transmitentes:--
ELEA ANTONIETA CALLEGARI; ROSA CALLECARI; LUIZA CALLECARI CROSS e 
seu marido FRANKLIN JORGE GROSS; MARIA LOURDES CALLECARI MAUTONE e 
seu marido 30SE MAUTONE; DANILO CALLEGARI e sua mulher CEMMA CATHA 
RINA MARIA MARTINATO CALLEGARI, j  qualificados na matricula.- Ad: 
ui„rente: MUNICIPIO ,),1),E BENTO GONÇALVES, Pessoa Jurídica de DireTFa 

Publico Interno, e '119 87 849 923/0001-09.- Valor: CR$ 300.000,0 
Dou fe..- Of.Ajud./ ' ,(Alcides Navarini).2:626,00 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 
de Obras Serviços Públicos e Atividades Privadas, após 
an alisarem os dizeres do Processo n2 100/82, que auto-
riza o Poder Executivo a doar im6vel ao Estado do Rio 
Grande do Sul e dk, outras providências, sSo de parecer 

que o mesmo deva ser ap ado, 

SALA DAS SESS3ES 	de novembro de 1982 

Fls. n.° 	  

Proc. n.° 100/82  

Mod. CM - 07 
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